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ATOS DO PODER EXECUTIVO
  
 
 LEI Nº 2.501, de 18 de outubro de 2022 
 

Autoriza o Executivo municipal a abrir créditos adicionais suplementar e especial no orçamento-
programa do Município de Toledo, para o exercício de 2022. 

 

 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 

 Art. 1º - Esta Lei autoriza o Executivo municipal a abrir créditos adicionais suplementar e especial no 
orçamento-programa do Município de Toledo, para o exercício de 2022. 
 
 Art. 2º - Fica o Executivo municipal autorizado a abrir no orçamento-programa do Município de Toledo, para 
o exercício de 2022: 

 I - crédito adicional suplementar no valor de R$ 34.250.668,86 (trinta e quatro milhões duzentos e 
cinquenta mil seiscentos e sessenta e oito reais e oitenta e seis centavos), mediante a suplementação das seguintes 
naturezas de despesa e fontes de recurso no orçamento da administração direta: 

PROJETO/ATIVIDADE 02.002 - 04.122.0002.2-012 ATIVIDADES DA ASSESSORIA JURÍDICA 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ........................................... R$ 50.000,00 
00730 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 50.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 08.244.0006.2-018 ATIVIDADES DA COZINHA SOCIAL E RESTAURANTES POPULARES 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO .................................................................................................. R$ 415.000,00 
01180 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 415.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.0007.2-021 ATIV. DEPTO PATRIMÔNIO E SERV. GERAIS 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ........................................... R$ 100.000,00 
01500 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 100.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 04.002 - 28.846.0009.0-034 DEVOLUÇÃO/RESTITUIÇÃO DE SALDOS DE CONVÊNIOS E CONGÊNERES, 
RECEITAS TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUIÇÕES MUNICIPAIS 
3.3.30.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES ................................................................................... R$ 620.268,86 
19630 10179 1005 / 3 / 99 / 1 / 1 CONV SEAB - Ref da Coz Social e Modern Rest Populares .................... R$ 620.268,86 

PROJETO/ATIVIDADE 05.004 - 04.121.0011.2-043 PLANEJAMENTO URBANO 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ........................................... R$ 518.000,00 
03030 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 518.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 07.001 - 14.128.0015.2-054 CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL DA REDE E APRIMORAMENTO DA 
GESTÃO DE POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO HUMANO 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ........................................... R$ 7.400,00 
03680 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 7.400,00 

PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.122.0002.2-070 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO .................................................................................................. R$ 26.260,00 
04880 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 26.260,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ................................................................ R$ 62.600,00 
04960 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 62.600,00 

PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.392.0022.1-072 CONSTRUÇÃO, REFORMAS E MELHORIAS DE ESPAÇOS CULTURAIS 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ................................................................................................... R$ 500.000,00 
05060 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 500.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 08.002 - 13.392.0022.2-073 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DAS BIBLIOTECAS MUNICIPAIS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO .................................................................................................. R$ 60.840,00 
05120 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 60.840,00 
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4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ................................................................ R$ 433.800,00 
05210 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 433.800,00 

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.306.0024.6-080 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - ESCOLAS 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ................................. R$ 350.000,00 
06030 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação ............................................................................................ R$ 350.000,00 
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.306.0024.6-081 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PRÉ-ESCOLAS 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ................................. R$ 125.000,00 
06060 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação ............................................................................................ R$ 125.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.306.0025.6-089 ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - CMEI's 
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA ................................. R$ 475.000,00 
07320 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação ............................................................................................ R$ 475.000,00 
PROJETO/ATIVIDADE 09.005 - 12.361.0024.6-097 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - FUNDEB 
3.3.90.46.00.00 AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO .................................................................................................... R$ 1.000.000,00 
08380 102 102 / 2 / 1 / 0 / 0 Fundeb 40% ...................................................................................................... R$ 1.000.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 26.781.0028.2-120 MANUTENÇÃO DO AEROPORTO MUNICIPAL 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ................................................................ R$ 85.000,00 
09740 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 85.000,00 
PROJETO/ATIVIDADE 13.003 - 26.782.0036.1-139 MELHORIAS NA INFRAESTRUTURA RURAL 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ................................................................................................... R$ 1.400.000,00 
11110 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 1.400.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.0038.1-141 MELHORIAS NA INFRAESTRUTURA URBANA 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ................................................................................................... R$ 10.000.000,00 
11190 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 10.000.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 13.004 - 15.451.0038.1-142 EXTENSÃO DE REDES E MELHORIAS NA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
4.5.67.82.00.00 APORTE DE RECURSOS P/ P.P.P.P. DECORRENTE DE CONTR DE PPP .................... R$ 14.260.000,00 
11290 507 507 / 99 / 99 / 0 / 0 COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF ....................... R$ 14.260.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 14.001 - 10.122.0002.2-150 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - GAB SECR SAÚDE 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ............................................... R$ 35.000,00 
11670 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 35.000,00 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ............................................................................................... R$ 7.000,00 
11690 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 7.000,00 
3.3.90.18.00.00 AUXÍLIO FINANCEIRO A ESTUDANTES ........................................................................... R$ 7.000,00 
11710 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 7.000,00 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0040.2-155 IMPL SERV BÁSICOS DE SAÚDE NAS UNID DE SAÚDE 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO .................................................................................................. R$ 1.250,00 
19100 10219 1023 / 99 / 2 / 5 / 1 8 ENFRENTAMENTO COVID 19 RESOLUÇÃO 705-2020 ...................... R$ 1.250,00 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0040.2-157 GERENCIAMENTO DE RECURSOS HUMANOS - FUNDO MUN SAÚDE 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ............................................... R$ 1.500.000,00 
12640 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ............................................. R$ 1.500.000,00 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL ........................................................ R$ 36.000,00 
12680 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ............................................. R$ 36.000,00 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ............................................................................................... R$ 340.000,00 
12720 303 303 / 1 / 2 / 0 / 0 Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%) ............................................. R$ 340.000,00 
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.301.0040.2-158 RECURSOS HUMANOS - PROGRAMA PREVINE BRASIL 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ............................................... R$ 200.000,00 
12850 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 200.000,00 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ............................................................................................... R$ 50.000,00 
12910 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 50.000,00 
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PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0042.2-163 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CISCOPAR 
3.3.72.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ........................................... R$ 21.450,00 
19190 10261 494 / 9 / 2 / 5 / 2 0 TRANSF SESA INCREMENTO TEMP MC-A RES N° 1123/2021 ............ R$ 21.450,00 

PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.302.0042.2-166 MANUTENÇÃO UNID. PRONTO ATENDIMENTO 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ............................................... R$ 400.000,00 
14330 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 400.000,00 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ............................................................................................... R$ 70.000,00 
14390 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 70.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 15.002 - 06.181.0044.2-176 ATIVIDADES DO DEPTO DE SEGURANÇA MUNICIPAL 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL ......................................................... R$ 237.800,00 
16310 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 237.800,00 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ............................................................................................... R$ 19.900,00 
16330 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 19.900,00 

PROJETO/ATIVIDADE 15.003 - 26.122.0045.2-177 ATIVID DEPTO DE TRÂNSITO E RODOVIÁRIO 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ............................................... R$ 80.000,00 
16460 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 80.000,00 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ............................................................................................... R$ 3.300,00 
16520 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 3.300,00 

PROJETO/ATIVIDADE 16.001 - 08.122.0046.2-181 MANUTENÇÃO RECURSOS HUMANOS - GAB SEC ASSISTÊNCIA 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ............................................... R$ 15.000,00 
16810 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 15.000,00 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ............................................................................................... R$ 7.800,00 
16840 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 7.800,00 

PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.243.0046.6-191 MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS - ORÇAMENTO CRIANÇA 
3.1.90.04.00.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO ................................................................ R$ 130.000,00 
17470 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 130.000,00 
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS .......................................................................................... R$ 40.000,00 
17490 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 40.000,00 
3.1.90.16.00.00 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL ........................................................ R$ 20.000,00 
17500 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 20.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.244.0046.2-199 MANUTENÇÃO DE RECURSOS HUMANOS - FMAS 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL ............................................... R$ 470.000,00 
18090 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 470.000,00 
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS ............................................................................................... R$ 70.000,00 
18120 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 70.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ................................ R$ 34.250.668,86 
 

 II - crédito adicional especial no valor de R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), mediante a inclusão e 
suplementação das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso no orçamento da administração direta:  

PROJETO/ATIVIDADE 12.002 - 18.541.0034.2-126 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DA INFRAESTRUTURA DO 
DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL E SANEAMENTO 
3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES ............................................................................................................... R$ 200,00 
10228 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 100,00 
10229 511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Prestação de Serviços ......................................................................... R$ 100,00 
4.4.50.41.00.00  CONTRIBUIÇÕES .............................................................................................................. R$ 200,00 
10311 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 100,00 
10312 511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Prestação de Serviços ......................................................................... R$ 100,00 



Ano XIII Toledo, 19 de Outubro de 2022 Edicao nº 3.366 Página 4 de 28

PROJETO/ATIVIDADE 12.004 - 18.542.0035.2-131 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA GESTÃO DE RESÍDUOS E COLETA SELETIVA - 
PLANO MUNICIPAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS 
3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES ............................................................................................................... R$ 200,00 
10621 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 100,00 
10622 511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Prestação de Serviços ......................................................................... R$ 100,00 
4.4.50.41.00.00  CONTRIBUIÇÕES .............................................................................................................. R$ 200,00 
10701 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 100,00 
10702 511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Prestação de Serviços ......................................................................... R$ 100,00 

PROJETO/ATIVIDADE 12.005 - 18.541.0032.2-132 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES ............................................................................................................... R$ 200,00 
10728 078 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Fundo Municipal do Meio Ambiente ...................................................................... R$ 100,00 
10729 10043 555 / 99 / 99 / 0 / 0 SANEPAR - CONTRATO DE CONC FUNDO DO MEIO AMBIENTE ...... R$ 100,00 
4.4.50.41.00.00  CONTRIBUIÇÕES .............................................................................................................. R$ 200,00 
10791 078 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Fundo Municipal do Meio Ambiente ...................................................................... R$ 100,00 
10792 10043 555 / 99 / 99 / 0 / 0 SANEPAR - CONTRATO DE CONC FUNDO DO MEIO AMBIENTE ...... R$ 100,00 

TOTAL DA INCLUSÃO NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA .............................................. R$ 1.200,00 
 

 Art. 3º - Para a abertura dos créditos de que trata o artigo 2º desta Lei, serão utilizados os seguintes recursos 
no orçamento da administração direta: 

 I - os cancelamentos parciais das seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso: 

PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 08.244.0006.1-017 RESTAURANTES POPULARES E COZINHA SOCIAL 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ................................................................................................... R$ 3.500,00 
01120 10179 1005 / 3 / 99 / 1 / 1 CONV SEAB - Ref da Coz Social e Modern Rest Populares .................... R$ 3.500,00 

PROJETO/ATIVIDADE 03.001 - 08.244.0006.2-018 ATIVIDADES DA COZINHA SOCIAL E RESTAURANTES POPULARES 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO .................................................................................................. R$ 600,00 
01190 10179 1005 / 3 / 99 / 1 / 1 CONV SEAB - Ref da Coz Social e Modern Rest Populares .................... R$ 600,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ................................................................ R$ 2.900,00 
01280 10179 1005 / 3 / 99 / 1 / 1 CONV SEAB - Ref da Coz Social e Modern Rest Populares .................... R$ 2.900,00 

PROJETO/ATIVIDADE 07.001 - 14.128.0015.2-054 CAPACITAÇÃO PROFISSIONAL DA REDE E APRIMORAMENTO DA 
GESTÃO DE POLÍTICAS DE DESENVOLVIMENTO HUMANO 
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL ................................................................................................................... R$ 2.000,00 
03640 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 2.000,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO ............................................................. R$ 3.000,00 
03660 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 3.000,00 
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA ................................................ R$ 2.400,00 
03670 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 2.400,00 

PROJETO/ATIVIDADE 07.001 - 14.244.0015.1-056 INFRAESTRUTURA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO HUMANO 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ................................................................................................... R$ 110.000,00 
03830 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 110.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 07.003 - 14.244.0019.2-062 FORTALECIMENTO DA REDE DE POLÍTICAS PARA MULHERES 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO .................................................................................................. R$ 5.000,00 
04290 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 5.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0024.6-083 TRANSPORTE ESCOLAR 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO ............................................................. R$ 350.000,00 
06160 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação ............................................................................................ R$ 350.000,00 

PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.0024.6-084 MANUTENÇÃO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS - 25% S/ IMPOSTOS 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ........................................... R$ 150.000,00 
06580 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação ............................................................................................ R$ 150.000,00 
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PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.365.0024.6-085 TRANSPORTE ESCOLAR / PRÉ-ESCOLA 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO ............................................................. R$ 320.000,00 
06710 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação ............................................................................................ R$ 320.000,00 
PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.0025.6-091 ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL - CMEIs 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ........................................... R$ 130.000,00 
07750 107 107 / 99 / 1 / 0 / 0 Salário-Educação ............................................................................................ R$ 130.000,00 
PROJETO/ATIVIDADE 11.003 - 26.781.0028.2-120 MANUTENÇÃO DO AEROPORTO MUNICIPAL 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ........................................... R$ 85.000,00 
09710 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 85.000,00 
PROJETO/ATIVIDADE 12.002 - 18.542.0033.2-128 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS ATERROS E INSTALAÇÕES DE 
ARMAZENAMENTO TEMPORÁRIO 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA ........................................... R$ 800,00 
10430 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 400,00 
10440 511 511 / 1 / 7 / 0 / 0 Taxas - Prestação de Serviços ......................................................................... R$ 400,00 
PROJETO/ATIVIDADE 12.005 - 18.541.0032.2-132 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO .................................................................................................. R$ 200,00 
10740 10043 555 / 99 / 99 / 0 / 0 SANEPAR - CONTRATO DE CONC FUNDO DO MEIO AMBIENTE ...... R$ 200,00 
PROJETO/ATIVIDADE 12.005 - 18.541.0034.1-133 INFRAESTRUTURA AMBIENTAL - FUNDO DO MEIO AMBIENTE 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ................................................................................................... R$ 200,00 
10820 078 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Fundo Municipal do Meio Ambiente ...................................................................... R$ 200,00 
PROJETO/ATIVIDADE 15.001 - 06.122.0002.1-175 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFORMA DA SEDE DA SECRETARIA DE 
SEGURANÇA 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ................................................................................................... R$ 200.000,00 
16300 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 200.000,00 
PROJETO/ATIVIDADE 15.003 - 26.782.0045.1-179 CONSTR, AMPL, REFOR E MELH TERMINAIS RODOVIÁRIOS E PONTOS DE ÔNIBUS 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ................................................................................................... R$ 141.000,00 
16750 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 141.000,00 
PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.241.0047.2-185 COFINANCIAMENTO DE PROGRAMAS DE PSE MAC PARA IDOSOS - FMAS 
3.3.50.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES ............................................................................................................... R$ 160.000,00 
17140 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 160.000,00 
PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.242.0053.2-190 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO À PESSOAS COM DEFICIÊNCIA NOS EIXOS DE PSB 
E PSE 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ................................................................ R$ 50.000,00 
17450 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 50.000,00 
PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.244.0051.2-203 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO PSE MAC PARA INDIVÍDUOS E 
FAMÍLIAS 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORR DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO R$ 50.000,00 
18330 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 50.000,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ................................................................ R$ 30.000,00 
18430 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 30.000,00 
PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.244.0052.1-204 CONSTR E AMPL UNIDADES PROGR PSB INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES ................................................................................................... R$ 250.000,00 
18450 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 250.000,00 
PROJETO/ATIVIDADE 16.002 - 08.244.0052.2-205 ATENDIMENTO E MANUTENÇÃO NO EIXO DA PSB PARA INDIVÍDUOS E FAMÍLIAS 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO .................................................................................................. R$ 50.000,00 
18460 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 50.000,00 
3.3.90.34.00.00 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORR DE CONTRATOS DE TERCEIRIZAÇÃO R$ 70.000,00 
18510 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 70.000,00 
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3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA ................................................ R$ 40.000,00 
18540 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 40.000,00 
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE ................................................................ R$ 30.000,00 
18710 000 0 / 1 / 7 / 0 / 0 Recursos Ordinários (Livres) ................................................................................. R$ 30.000,00 

TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA ............................. R$ 2.236.600,00 
 II - recursos provenientes de provável excesso de arrecadação nas seguintes fontes: 
 a) fonte 000 - Recursos Ordinários (Livres), no valor de R$ 14.243.300,00 (quatorze milhões duzentos e 
quarenta e três mil e trezentos reais); 
 b) fonte 102 - Fundeb 40%, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais); e 
 c) fonte 303 - Saúde - Receitas Vinculadas (E.C. 29/00 - 15%), no valor de R$ 1.876.000,00 (um milhão 
oitocentos e setenta e seis mil reais); 

 III - recursos provenientes de rendimentos financeiros nas seguintes fontes: 
 a) fonte 10179 - CONV SEAB - Ref da Coz Social e Modern Rest Populares, no valor de R$ 40.000,00 
(quarenta mil reais); 
 b) fonte 10219 - ENFRENTAMENTO COVID 19 RESOLUÇÃO 705-2020, no valor de R$ 1.250,00 (um mil 
e duzentos e cinquenta reais); e 
 c) fonte 10261 - TRANSF SESA INCREMENTO TEMPORÁRIO MC-A RES N° 1123/2021, no valor de R$ 
21.450,00 (vinte e um mil quatrocentos e cinquenta reais); e 

 IV - recursos provenientes de superávit financeiro de exercícios anteriores nas seguintes fontes: 
 a) fonte 507 - COSIP - Contribuição de Iluminação Pública, Art. 149-A, CF, no valor de R$ 14.260.000,00 
(quatorze milhões duzentos e sessenta mil reais); e 
 b) fonte 10179 - CONV SEAB - Ref da Coz Social e Modern Rest Populares, no valor de R$ 573.268,86 
(quinhentos e setenta e três mil duzentos e sessenta e oito reais e oitenta e seis centavos). 
 
 Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 18 de outubro de 2022. 

 
LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
 

JADYR CLÁUDIO DONIN 
SECRETÁRIO DO PLANEJAMENTO, HABITAÇÃO E URBANISMO 

 
 
 

 LEI Nº 2.502, de 18 de outubro de 2022 
 

Altera a legislação que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Toledo. 
 

 O POVO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, por seus representantes na Câmara Municipal, aprovou e o Prefeito 
Municipal, em seu nome, sanciona a seguinte Lei: 
 
 Art. 1° - Esta Lei altera a legislação que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de 
Toledo. 
 
 Art. 2° - A Lei n° 1.822, de 5 de maio de 1999, com as modificações posteriormente procedidas, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 
 

 “Art. 82-H - Ao servidor efetivo designado para atuar em Comissão de Processo Administrativo Disciplinar (CPAD) 
será concedida gratificação, paga em parcela única no mês da conclusão de seus trabalhos, calculada nos seguintes percentuais: 
 I - 120% (cento e vinte por cento), para o presidente; 
 II - 100% (cem por cento), para o secretário; e 
 III - 100% (cem por cento), para o membro auxiliar. 
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 § 1º - A base de cálculo da gratificação de que trata o caput deste artigo é o valor: 
 I - no Poder Executivo, da Referência “A” do Padrão 3 da Tabela A-1 da Lei n° 1.821/1999 ou sucedâneo; e 
 II - no Poder Legislativo, da Referência “NFM-I-A” do Anexo II da Lei n° 1.964/2007 ou sucedânea. 
 ... 
 
 § 8º - O servidor designado para ser membro de determinada CPAD que incidir em algum dos incisos do § 7º 
manifestará seu impedimento, devendo, então, ser substituído. 
 ... 
 
 Art. 149 - O processo disciplinar será conduzido por comissão de sindicância ou de inquérito administrativo composta 
por, pelo menos, três servidores estáveis, com formação em nível superior, que não estejam nomeados em cargos comissionados. 
 ... 
 
 § 3º - Os membros da CPAD serão designados pela autoridade competente, mediante sorteio dentre os servidores 
inscritos na forma do § 5º do artigo 82-H desta Lei e que atendam os requisitos estabelecidos no caput deste artigo, com a indicação 
do respectivo presidente. 
 
 § 4º - O servidor designado para integrar CPAD somente poderá participar de sorteio para nova comissão após todos 
os demais inscritos e habilitados já terem sido sorteados e desempenhado a função. 
 ...” 

 
 Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 18 de outubro de 2022. 

 
LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 
 

MARTA FATH 
SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS 

 
 
 

 PORTARIA Nº 558, de 18 de outubro de 2022 
 

Exonera, a pedido, Paula Danielle Lopes do cargo em comissão de Coordenadora do CAPS-i, 
com lotação na Secretaria da Saúde do Município de Toledo. 

 

 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que dispõem o inciso I do artigo 55 da Lei Orgânica do Município e o inciso II do artigo 45 da Lei nº 1.822/1999 
(Estatuto dos Servidores Públicos Municipais), 
 
 considerando a solicitação contida no Requerimento protocolizado na Municipalidade sob nº 47.408, de 14 de 
outubro de 2022, 
 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - Fica exonerada, a pedido, Paula Danielle Lopes do cargo em comissão de Coordenadora do CAPS-
i, com lotação na Secretaria da Saúde do Município de Toledo, a contar de 17 de outubro de 2022. 
 
 Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 18 de outubro de 2022. 
 

LUIS ADALBERTO BETO LUNITTI PAGNUSSATT 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO 



Ano XIII Toledo, 19 de Outubro de 2022 Edicao nº 3.366 Página 8 de 28

 

P
O

R
T

A
R

IA
 S

R
H

 N
.º

 5
6
6
3
, d

e 
17

 d
e 

ou
tu

br
o 

de
 2

02
2 

 
Co

nc
ed

e 
di

ár
ia

s 
a 

se
rv

id
or

es
 p

úb
lic

os
 m

un
ici

pa
is.

 
 

A 
SE

CR
ET

ÁR
IA

 D
E 

RE
CU

RS
O

S 
HU

M
AN

O
S 

DO
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

TO
LE

DO
, E

st
ad

o 
do

 P
ar

an
á,

 n
o 

us
o 

de
 s

ua
s 

at
rib

uiç
õe

s 
leg

ais
, e

 e
m

 c
on

fo
rm

ida
de

 c
om

 o
 q

ue
 d

isp
õe

m
 o

 A
rti

go
 6

5 
da

 L
ei 

n.
º 1

.8
22

/1
99

9 
(E

sta
tu

to
 d

os
 S

er
vid

or
es

 P
úb

lic
os

 M
un

ici
pa

is)
 e

 D
ec

re
to

 n
º 2

1/
20

05
 e

 su
as

 a
lte

ra
çõ

es
, 

 co
ns

ide
ra

nd
o 

o 
Pe

did
o 

de
 P

ro
vid

ên
cia

s n
º 0

34
/2

02
2,

 d
a 

Se
cr

et
ar

ia 
da

 A
dm

ini
st

ra
çã

o,
 

 R
 E

 S
 O

 L
 V

 E
: 

 
 

 
A

rt
. 

1
º –

 F
ica

m
 c

on
ce

di
da

s 
di

ár
ia

s 
a 

se
rv

id
or

es
 p

úb
lic

os
 m

un
ici

pa
is 

pa
ra

 p
ar

tic
ip

ar
em

 d
o 

II 
Si

m
pó

sio
 e

m
 G

es
tã

o 
Pú

bl
ica

: “
O

 O
rç

am
en

to
 P

úb
lic

o 
co

m
o 

In
st

ru
m

en
to

 p
ar

a 
Ef

et
iva

çã
o 

da
s 

Po
lít

ica
s 

Pú
bl

ica
s 

e 
G

ar
an

tia
 d

os
 D

ire
ito

s 
Fu

nd
am

en
ta

is”
, q

ue
 o

co
rre

rá
 n

os
 d

ia
s 

19
, 2

0 
e 

21
 d

e 
ou

tu
br

o 
de

 2
02

2,
 n

o 
M

un
icí

pi
o 

de
 F

oz
 d

o 
Ig

ua
çu

/P
R.

 S
aí

da
 p

re
vis

ta
 d

e 
To

le
do

 n
o 

di
a 

19
/1

0/
20

22
, à

s 
6h

30
m

in
 e

 re
to

rn
o 

pr
ev

ist
o 

em
 T

ol
ed

o 
pa

ra
 o

 d
ia

 2
1/

10
/2

02
2,

 à
s 

19
h3

0m
in

, n
os

 s
eg

ui
nt

es
 te

rm
os

 e
 q

ua
nt

ita
tiv

os
: 

 
SE

RV
ID

O
R(

A)
 

CA
RG

O
 

CP
F 

M
AT

RÍ
CU

LA
 

 

NÚ
M

ER
O

 D
E 

DI
ÁR

IA
S 

VA
LO

R 
TO

TA
L 

DA
S 

DI
ÁR

IA
S 

(R
$)

 

1 
TH

IA
G

O
 L

O
CA

TE
LL

I D
O

 A
M

AR
AL

 
AS

SI
ST

EN
TE

 E
M

 A
DM

IN
IS

TR
AÇ

ÃO
 I 

00
9.

59
0.

77
9-

36
 

73
38

61
 

2 
60

0,
00

 

2 
EL

VI
S 

DA
 S

IL
VA

 
AN

AL
IS

TA
 E

M
 A

DM
IN

 E
 P

LA
NE

J 
I 

06
0.

34
2.

61
9-

02
 

92
18

11
 

2 
60

0,
00

 
 

A
rt

. 
2

º –
 E

st
a 

Po
rta

ria
 e

nt
ra

 e
m

 v
ig

or
 n

a 
da

ta
 d

e 
su

a 
pu

bl
ica

çã
o.

 
 G

AB
IN

ET
E 

DA
 S

EC
RE

TÁ
RI

A 
DE

 R
EC

UR
SO

S 
HU

M
AN

O
S 

DO
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

TO
LE

DO
, E

st
ad

o 
do

 P
ar

an
á,

 e
m

 1
7 

de
 o

ut
ub

ro
 d

e 
20

22
. 

  
M

A
R

T
A

 F
A

T
H

 

SE
CR

ET
AR

IA
 D

E 
RE

CU
RS

O
S 

HU
M

AN
O

S 



Ano XIII Toledo, 19 de Outubro de 2022 Edicao nº 3.366 Página 9 de 28

 

 
 

P
O

R
T

A
R

IA
 S

R
H

 N
.º

 5
6
6
4
, d

e 
17

 d
e 

ou
tu

br
o 

de
 2

02
2 

 
Co

nc
ed

e 
di

ár
ia

s 
a 

se
rv

id
or

es
 p

úb
lic

os
 m

un
ici

pa
is.

 
 

A 
SE

CR
ET

ÁR
IA

 D
E 

RE
CU

RS
O

S 
HU

M
AN

O
S 

DO
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

TO
LE

DO
, E

st
ad

o 
do

 P
ar

an
á,

 n
o 

us
o 

de
 s

ua
s 

at
rib

uiç
õe

s 
leg

ais
, e

 e
m

 c
on

fo
rm

ida
de

 c
om

 o
 q

ue
 d

isp
õe

m
 o

 A
rti

go
 6

5 
da

 L
ei 

n.
º 1

.8
22

/1
99

9 
(E

sta
tu

to
 d

os
 S

er
vid

or
es

 P
úb

lic
os

 M
un

ici
pa

is)
 e

 D
ec

re
to

 n
º 2

1/
20

05
 e

 su
as

 a
lte

ra
çõ

es
, 

 co
ns

ide
ra

nd
o 

o 
Pe

did
o 

de
 P

ro
vid

ên
cia

s n
º 6

2/
20

22
, d

a 
Se

cr
et

ar
ia 

do
 M

eio
 A

m
bie

nt
e,

 
 R

 E
 S

 O
 L

 V
 E

: 

 
 

 
A

rt
. 

1
º –

 F
ica

m
 c

on
ce

di
da

s 
di

ár
ia

s 
a 

se
rv

id
or

es
 p

úb
lic

os
 m

un
ici

pa
is,

 v
ia

ge
m

 à
 M

ar
in

gá
/P

R,
 p

ar
a 

pa
rti

cip
ar

em
 d

o 
V 

En
co

nt
ro

 R
eg

io
na

l S
ul

 d
e 

Ar
bo

riz
aç

ão
 U

rb
an

a 
– 

ER
SA

U 
e 

III
 F

ór
um

 
Pa

ra
na

en
se

 d
e 

Ar
bo

riz
aç

ão
 U

rb
an

a 
– 

FO
RP

AR
B,

 e
nt

re
 o

s 
di

as
 9

 a
 1

1 
de

 n
ov

em
br

o 
de

 2
02

2,
 n

o 
Au

di
tó

rio
 H

él
io

 M
or

ei
ra

, n
a 

Pr
ef

ei
tu

ra
 d

e 
M

ar
in

gá
/P

R.
 S

aí
da

 p
re

vis
ta

 d
e 

To
le

do
 n

o 
di

a 
9/

11
/2

02
2,

 à
s 

4h
 e

 re
to

rn
o 

pr
ev

ist
o 

em
 T

ol
ed

o 
pa

ra
 o

 d
ia

 1
1/

11
/2

02
2,

 à
s 

17
h,

 n
os

 s
eg

ui
nt

es
 te

rm
os

 e
 q

ua
nt

ita
tiv

os
: 

 
SE

RV
ID

O
R(

A)
 

CA
RG

O
 

CP
F 

M
AT

RÍ
CU

LA
 

 

NÚ
M

ER
O

 D
E 

DI
ÁR

IA
S 

VA
LO

R 
TO

TA
L 

DA
S 

DI
ÁR

IA
S 

(R
$)

 

1 
PA

UL
O

 JO
RG

E 
SI

LV
A 

DE
 O

LI
VE

IR
A 

AN
AL

IS
TA

 E
M

 M
EI

O
 A

M
BI

EN
TE

 I 
32

3.
34

9.
90

0-
00

 
51

47
11

 
2,

5 
75

0,
00

 

2 
LI

LI
AN

 Q
UE

LI
 F

ER
RE

IR
A 

CA
RD

O
SO

 B
O

RG
ES

 
BI

Ó
LO

G
O

 I 
04

3.
31

1.
22

9-
80

 
75

26
71

 
2,

5 
75

0,
00

 
 

A
rt

. 
2

º –
 E

st
a 

Po
rta

ria
 e

nt
ra

 e
m

 v
ig

or
 n

a 
da

ta
 d

e 
su

a 
pu

bl
ica

çã
o.

 
 G

AB
IN

ET
E 

DA
 S

EC
RE

TÁ
RI

A 
DE

 R
EC

UR
SO

S 
HU

M
AN

O
S 

DO
 M

UN
IC

ÍP
IO

 D
E 

TO
LE

DO
, E

st
ad

o 
do

 P
ar

an
á,

 e
m

 1
7 

de
 o

ut
ub

ro
 d

e 
20

22
. 

  
M

A
R

T
A

 F
A

T
H

 

SE
CR

ET
AR

IA
 D

E 
RE

CU
RS

O
S 

HU
M

AN
O

S 



Ano XIII Toledo, 19 de Outubro de 2022 Edicao nº 3.366 Página 10 de 28

MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 071/2022
CONTRATADA: ALESSANDRO FIERRO
ENDEREÇO: Rua Barão do Rio Branco, nº 1677, Bairro Centro, CEP: 85.900-005 CIDADE: Toledo ESTADO:
Paraná           
OBJETO: Contratação do artista plástico Alessandro Fierro por meio da empresa ALESSANDRO FIERRO 01167982975,
inscrita no CNPJ nº 18.473.123/0001-05, por processo de Inexigibilidade para realização de serviço de restauração da
obra de arte “CAVALO MARINHO” do artista plástico Neimar Proença (em memória).  VALOR MÁXIMO: O valor total
desta contratação será de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).  PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 10 (dez)
dias após a emissão da Nota Fiscal, na qual deverá constar indicação do número do empenho correspondente ao
objeto. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução do contrato será de 60 (sessenta) dias. PRAZO DE VIGÊNCIA:
A vigência do contrato será de 90 (noventa) dias após sua assinatura. AMPARO LEGAL: Art. 25, inciso II, c/c o Artigo
13, inciso VII, da Lei Federal nº 8.666/93.

EXTRATO CONTRATO Nº 1101/2022
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e ALESSANDRO FIERRO 
OBJETO: Contratação do artista plástico Alessandro Fierro por meio da empresa ALESSANDRO FIERRO 01167982975,
inscrita no CNPJ nº 18.473.123/0001-05, por processo de Inexigibilidade para realização de serviço de restauração da
obra de arte “CAVALO MARINHO” do artista plástico Neimar Proença (em memória).  VALOR MÁXIMO: O valor total
desta  contratação  será  de  R$ 5.000,00  (cinco  mil  reais).  Contrato  firmado em 18  de  outubro  de  2022,  conforme
conclusões do processo de Inexigibilidade de Licitação nº 071/2022.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 072/2022
CONTRATADA: FUNDAÇÃO SHUNJI NISHIMURA DE TECNOLOGIA
ENDEREÇO: Avenida  Fundação Shunji  Nishimura,  nº  605,  Distrito  Industrial,  CEP:  17.586-050 CIDADE: Pompeia
ESTADO: São Paulo
OBJETO: Contratação da empresa FUNDAÇÃO SHUNJI NISHIMURA DE TECNOLOGIA, sob CNPJ: 51.497.477/0001-65
para realização de inscrição de servidora e da Secretária da Educação, no evento Imaginal Leadership Transformation
Workshop (ILT  Ws),  a realizar-se  nos  dias  20,  21 e 22  de  outubro  de 2022,  na  cidade de Pompéia-SP. VALOR
MÁXIMO: O valor total da inscrição é de R$ 781,00 (setecentos e oitenta e um reais). PAGAMENTO: O pagamento será
efetuado em até 10 (dez) dias após a efetiva entrega e emissão da nota fiscal. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de
execução será o período previsto de realização do evento, dias 20, 21 e 22 de outubro de 2022. PRAZO DE VIGÊNCIA:
A vigência do contrato será de 30 (trinta) dias após sua assinatura. AMPARO LEGAL: Art. 25, inciso II, c/c o Artigo 13,
inciso VI, da Lei Federal nº 8.666/93.

EXTRATO CONTRATO Nº 1103/2022
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e FUNDAÇÃO SHUNJI NISHIMURA DE TECNOLOGIA
OBJETO: Contratação da empresa FUNDAÇÃO SHUNJI NISHIMURA DE TECNOLOGIA, sob CNPJ: 51.497.477/0001-65
para realização de inscrição de servidora e da Secretária da Educação, no evento Imaginal Leadership Transformation
Workshop (ILT  Ws),  a realizar-se  nos  dias  20,  21 e 22  de  outubro  de 2022,  na  cidade de Pompéia-SP. VALOR
MÁXIMO: O valor total da inscrição é de R$ 781,00 (setecentos e oitenta e um reais).  Contrato firmado em 18 de
outubro de 2022, conforme conclusões do processo de Inexigibilidade de Licitação nº 072/2022.

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 074/2022
CONTRATADA: INSTITUTO CONCEITO EM GESTÃO PÚBLICA – ICGP TREINAMENTOS
ENDEREÇO: Rua Marechal Candido Rondon, nº 1718, Bairro Centro, CEP: 85.801-170 CIDADE: Cascavel ESTADO:
Paraná
OBJETO: Contratação da empresa ICGP - Instituto Conceito em Gestão Pública, inscrita no CNPJ 31.644.353/0001-58,
estabelecida na rua Marechal Candido Rondon, 1718, Cascavel/PR, Centro, através de processo de INEXIGIBILIDADE
para inscrição de Gestores Municipais no “II SIMPÓSIO EM GESTÃO PÚBLICA”, a ser realizado no Hotel JL Bourbon,
nas datas 19, 20 e 21 de outubro de 2022, em Foz do Iguaçu/PR. VALOR MÁXIMO: O valor total da inscrição é de R$
3.720,00 (três mil e setecentos e vinte reais). PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após a
emissão do recibo, no qual deverá constar indicação do número do empenho correspondente ao objeto, bem como a
descrição do item contratado.  PRAZO DE  EXECUÇÃO: O evento ocorrerá nos dias 19 a 21 de outubro de 2022.
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 60 (sessenta) dias após sua assinatura. AMPARO LEGAL: Art.
25, inciso II, c/c o Artigo 13, inciso VI, da Lei Federal nº 8.666/93.

EXTRATO CONTRATO Nº 1111/2022
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO e INSTITUIÇÃO CONCEITO EM GESTÃO PÚBLICO - ICGP
OBJETO: Contratação da empresa ICGP - Instituto Conceito em Gestão Pública, inscrita no CNPJ 31.644.353/0001-58,
estabelecida na rua Marechal Candido Rondon, 1718, Cascavel/PR, Centro, através de processo de INEXIGIBILIDADE
para inscrição de Gestores Municipais no “II SIMPÓSIO EM GESTÃO PÚBLICA”, a ser realizado no Hotel JL Bourbon,
nas datas 19, 20 e 21 de outubro de 2022, em Foz do Iguaçu/PR. VALOR MÁXIMO: O valor total da inscrição é de R$
3.720,00 (três mil e setecentos e vinte reais).Contrato firmado em 18 de outubro de 2022, conforme conclusões do
processo de Inexigibilidade de Licitação nº 074/2022.
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 073/2022
CONTRATADA: LUZIELE MARIA DE SOUZA TAPAJOS
ENDEREÇO: Rua Deputado Antonio Edu Vieira, nº 1798, Bairro Pantanal, CEP: 88.040-001 CIDADE: Florianópolis
ESTADO: Santa Catarina           
OBJETO: Processo  de  inexigibilidade  de  licitação,  para  a  contratação  de  empresa  LUZIELE MARIA  DE SOUZA
TAPAJOS, CNPJ nº 39.999.194/0001-16 para realização de palestra no 1º Seminário Municipal de Assistência Social
cujo tema é: “O Processo Histórico da Política de Assistência Social em Toledo, avanços e desafios do Sistema Único
de Assistência Social – SUAS” para os trabalhadores do SUAS da Rede Socioassistencial. VALOR MÁXIMO: O valor
total desta contratação será de R$ 6.150,00 (seis mil e cento e cinquenta reais).  PAGAMENTO: O pagamento será
realizado em até  15  (quinze)  dias  após  entrega e  emissão  de  nota  fiscal. PRAZO DE  EXECUÇÃO: O prazo  de
execução será de 30 (trinta) dias. PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência do contrato será de 60 (sessenta) dias após sua
assinatura. AMPARO LEGAL: Art. 25, inciso II, c/c o Artigo 13, inciso VI, da Lei Federal nº 8.666/93.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 0104/2022 
PROPONENTE: TRANSPORTADORA OLEGÁRIO LTDA-ME
ENDEREÇO: Rua Vinte de Setembro, n° 390, Bairro Centro, CEP: 85900-170 CIDADE: Toledo ESTADO: Paraná
OBJETO: Processo de dispensa de licitação em favor da empresa TRANSPORTADORA OLEGÁRIO LTDA - ME, CNPJ
nº  18.430.021/0001-02  para  a realização de  serviços  de transporte  de  mudança para  a nova sede do Centro  de
Referência Especializado de Assistência Social – CREAS II.  VALOR GLOBAL: Para o presente objeto, foi previsto o
valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) PAGAMENTO: O pagamento será efetuado em até 15 (quinze) dias
após a entrega e emissão da nota fiscal, na qual deverá constar indicação do número do empenho correspondente aos
itens contratados. PRAZO DE EXECUÇÃO: O prazo de execução será de 90 (noventa) dias a contar da assinatura do
contrato;  PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência será de 120 (cento e vinte)  dias a contar da assinatura do
contrato; AMPARO LEGAL: Art. 24, inciso II da Lei 8.666/93.

MUNICÍPIO DE TOLEDO – PR
DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 273/2022
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, pelo período de 12 (doze) meses, para aquisição de medicamentos que serão
utilizados pela Assistência Farmacêutica do Município de Toledo, através da Secretaria da Saúde, conforme descrito no
presente EDITAL e TERMO DE REFERÊNCIA. DATA DE ABERTURA: 08h00min do dia 07 DE NOVEMBRO DE 2022.
VALOR MÁXIMO:  R$ 3.103.768,26 (três milhões, cento e três mil, setecentos e sessenta e oito reais e vinte e seis
centavos).

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 274/2022
OBJETO: Aquisição de 02 veículos novos, 0km, tipo ônibus rodoviário, com capacidade de 35 passageiros + auxiliar +
01  motorista,  ano  fabricação  mínimo  2022  modelo  2022,  conforme  descrito  no  presente  EDITAL  e  TERMO  DE
REFERÊNCIA. DATA  DE  ABERTURA:  13h30min  do  dia  03  DE  NOVEMBRO  DE  2022. VALOR  MÁXIMO:  R$
1.249.720,00 (um milhão, duzentos e quarenta e nove mil, setecentos e vinte reais).

-  O(s)  edital(is)  encontra(m)-se  à disposição no site:  www.toledo.pr.gov.br -  link  Licitações.  Demais informações:
Depto. Licitações e Contratos do Município de Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/Pr, de segunda a
sexta-feira, Fone: (45) 3055-8820, e-mail: licitacao@toledo.pr.gov.br
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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

 
 CÂMARA MUNICIPAL DE TOLEDO 

 Estado do Paraná 
 

 

ATO N° 53, de 18 de outubro de 2022 
 

Concede licença ao vereador Valdir 
Rossetto e convoca o suplente Claudio 
Ferreira Da Cruz. 
 

A Mesa da Câmara Municipal de Toledo, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas regimentalmente, considerando requerimento do Vereador Valdir 
Rossetto do PL, de 18 outubro de 2022, em que solicita licença para tratar de 
interesse particular, motivando a convocação do respectivo suplente; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder, em conformidade com o inciso II, do artigo 16, do 

Regimento Interno, licença para tratar, sem remuneração, de interesse particular, no 
período de 24 de outubro a 7 de novembro de 2022 ao Vereador Valdir Rossetto. 

 
Art. 2° - Convocar, para a vaga decorrente da licença, o senhor 

Claudio Ferreira Da Cruz, primeiro suplente do PL, com 821 votos obtidos no pleito 
municipal de 2020, devendo o convocado providenciar, previamente à posse, a 
documentação e dados ao Departamento Administrativo. 

 
Art. 3° - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Edifício Vereador Guerino Antônio Viccari, 18 de outubro de 2022. 
 
 
 

 
LEOCLIDES BISOGNIN 

Presidente da Câmara Municipal 
 

 
 
 

PEDRO VARELA 
Primeiro-Vice-Presidente 

 
 
 

GENIVALDO PAES 
Segundo-Vice-Presidente 

 
 
 
 

MARCELO MARQUES 
Primeiro-Secretário 

VALDOMIRO BOZÓ 
Segundo-Secretário 
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ATOS DE CONSELHOS E OUTROS

 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Município de Toledo 
Estado do Paraná 

_____________________________________________________________________________________________ 
Secretaria Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 

Rua México, 150, Jardim Gisela – Telefone: (45) 3196-2400 
e-mail: cmdca.toledo@gmail.com 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 71, de 10 de outubro de 2022. 
 
Delibera pela aprovação da Lei Orçamentária Anual – 
LOA 2023, referente ao Orçamento Criança e 
Adolescente. 
 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Toledo/PR, órgão deliberativo, 

normativo, consultivo, controlador e fiscalizador da Política de Atendimento aos Direitos da Criança e do Adolescente, 
nos termos da Lei Federal nº 8.069/90 de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) e suas 
alterações e Lei Municipal 2.043 de 21 de outubro de 2010, em Reunião Extraordinária realizada no 10 de outubro 
de 2022, às 08h30min, online através de Plataforma GoogleMeet; 

Considerando o Artigo 227 da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988, que consagra 
a doutrina da Proteção Integral aos direitos da criança e do adolescente. 

Considerando art. 4º da Lei n° 8.069, de 13 de Julho de 1990 – Estatuto da Criança e do 
Adolescente, que determina ser dever da família, da sociedade e do Estado, assegurar, com absoluta prioridade, a 
efetivação dos direitos da criança e do adolescente. 

Considerando o Capítulo V, da Lei n° 8.069/90, que trata sobre o direito à profissionalização e 
estabelece o respeito à condição peculiar de pessoa em desenvolvimento. 

Considerando a resolução nº 164/2014 do Conselho Nacional dos Direitos da Criança e do 
Adolescente (CONANDA) que estabelece definição para registro e fiscalização de entidades sem fins lucrativos e 
inscrição dos programas não governamentais e governamentais que tenham por objetivo a assistência ao 
adolescente e a educação profissional. 

Considerando o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente se tratar de um fundo 
especial criado por lei para captar recursos que serão destinados especificamente para área da infância e 
adolescência, tendo a finalidade específica de financiar programas, projetos e ações voltados para a promoção e a 
defesa dos direitos da criança e do adolescente e suas respectivas famílias. 

Considerando a exigência de manter registro atualizado no Conselho para execução de Programa de 
Aprendizagem. 

Considerando a necessidade de devida atenção ao público prioritário dos programas de 
aprendizagem atendidos pela política de assistência social, com atenção à convivência familiar e comunitária, 
escolar e trabalho; 
 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º - Autorizar a Secretaria de Políticas para Infância, Juventude, Mulher, Família e Desenvolvimento Humano a 
tomar as providências necessárias à formalização de parcerias com Organizações da Sociedade Civil executoras de 
Programa de Aprendizagem, visando a utilização dos recursos recebidos, e respectivos rendimentos, em virtude da 
adesão à Deliberação nº 52/2016 – CEDCA/PR, obedecendo às exigências previstas naquele instrumento e os 
termos da Lei Federal nº 13.019/2014.  
 
Art. 2º - Estabelecer requisitos e critérios para o recurso da Deliberação nº 52/2016 – CEDCA/PR:  
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 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Município de Toledo 
Estado do Paraná 

_____________________________________________________________________________________________ 
Secretaria Executiva do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – CMDCA 

Rua México, 150, Jardim Gisela – Telefone: (45) 3196-2400 
e-mail: cmdca.toledo@gmail.com 

 

 
I - As Organizações da Sociedade Civil – OSC’s deverão possuir registro válido neste Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente na modalidade Programa de Aprendizagem na data de publicação do Edital; 
II - Possuir cadastro da OSC e dos respectivos cursos ofertados no Cadastro Nacional de Aprendizagem. 
III - Organização de Edital de Chamamento a ser formalizado por Termo de Fomento conforme prevê a Lei 
13.019/2014. 
IV - Cumprir os demais requisitos legais previstos no Edital de Chamamento Público. 
 
Art. 3º - As Organizações da Sociedade Civil para pleitear o recurso deverão:  
I - Promover a profissionalização e a educação como direitos de cidadania e desenvolver conhecimentos sobre o 
mundo do trabalho e convivência social. 
§ 1º - O público alvo será exclusivamente de adolescentes de 14 a 18 anos incompletos. 
§ 2º - As turmas devem ser compostas por, no mínimo, 20 (vinte) adolescentes e máximo de 30 adolescentes.  
§ 3º - A formação deve ser adequada ao mundo do trabalho, respeitando a demanda e a realidade local;  
§ 4º - Observância ao disposto no Decreto Federal n° 6481/2008, que estabelece a chamada “Lista TIP” a qual 
especifica as piores formas de trabalho infantil e os tipos de trabalhos perigosos e insalubres proibidos para 
adolescentes.  
§ 5º - Garantir o acompanhamento por equipe multidisciplinar dos adolescentes atendidos pelo programa, 
preferencialmente que tenha ao menos um técnico das seguintes áreas: serviço social, pedagogia ou psicologia. 
 
II - Público a ser contemplado: 
– Adolescentes egressos ou em cumprimento de medidas socioeducativas de internação, semiliberdade ou em 
cumprimento de outras medidas socioeducativas em meio aberto; 
– Adolescentes egressos do programa de erradicação do trabalho infantil– PETI; 
– Adolescentes com deficiência; 
– Adolescentes em medida de proteção de acolhimento institucional ou familiar. 
–  Adolescentes moradores em distritos e zona rural do Município. 
–  Demais adolescentes encaminhados pelos serviços socioassistenciais do Município. 
§ 1º - Os projetos deverão contemplar, no mínimo, 20% das vagas ofertadas para atendimento de adolescentes que 
compõem grupos prioritários conforme estabelecido no inciso II. 
§ 2º - As demais vagas poderão ser preenchidas pelo público atendido pelo Sistema de Garantia de Direitos.  
 
III - Nome do programa e Carga Horária do Programa 
– O Programa de Aprendizagem de Informática deverá ter carga horária de 800 horas. 
– O Programa de Aprendizagem de assistente administrativo deverá ter carga horária mínima de 800 horas. 
 
Art. 4º - As propostas a serem apresentadas nos Planos de Trabalho deverão:  
I - Seguir o formulário anexo do Edital de Chamamento. 
II - Contemplar, de forma expressa, a articulação com a rede e o fluxo quanto aos encaminhamentos para 
inscrição/matrícula do público atendido. 
III - Indicar a forma de acesso do público prioritário. 
IV - Apresentação do plano de trabalho proposto pela OSC, deve conter em sua metodologia a especificação do 
material didático a ser utilizado e carga horária de cada curso. Deverá contemplar as temáticas concernentes à 
convivência social, participação cidadã, inserção ao mundo do trabalho e protagonismo. 
V - Os conteúdos programáticos dos cursos deverão ser descritos em termos da carga horária e a seleção dos 
cursos em conformidade com o mencionado no item III do art. 3°. 
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 CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 

Município de Toledo 
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e-mail: cmdca.toledo@gmail.com 

 

 
VII - Apresentação dos profissionais contratados pela OSC para o desenvolvimento do Programa de Aprendizagem 
contendo informações sobre nomes, áreas de formação/atuação e carga horária. 
 
Art. 5º – Os valores a serem repassados poderão totalizar o montante de até R$ 138.713,58 (cento e trinta e oito mil, 
setecentos e treze reais e cinquenta e oito centavos), oriundos do Fundo Estadual para a Infância e Adolescência – 
FIA/PR ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente (FMDCA) para execução do Programa de 
Fortalecimento de Aprendizagem para Adolescentes.  
 
Art. 6º – Cada proponente apresentará, um único projeto, respeitando os valores máximos conforme o porte 
estabelecido por OSC:  
I - Eixo 1: Para o Programa de Aprendizagem de informática, serão contempladas até 2 propostas totalizando até 2 
turmas, no valor de R$ 34.678,40 por turma de no mínimo 20 (vinte) adolescentes e no máximo 30 (trinta) 
adolescentes cada turma; 
II - Eixo 2: Para o curso de Programa de Aprendizagem de auxiliar administrativo, serão contempladas até 2 
propostas totalizando até 2 turmas, no valor de R$ 34.678,40 por turma de no mínimo 20 (vinte) adolescentes e no 
máximo 30 (trinta) adolescentes cada turma. 
 
Art. 7º – Poderão ser apresentadas projetos com itens de despesas com investimentos e custeio mediante 
apresentação no Plano de Aplicação, conforme os itens:  
I - Investimento 
a) Mobiliário;  
b) Equipamentos; 
II - Custeio  
a) Pagamento de Pessoal (exclusivamente para instrutores, docentes, professores, oficineiros ou facilitadores); 
b) Pagamento de Serviço de Terceiros (Pessoa Jurídica e Pessoa Física);  
c) Material de Consumo (gêneros alimentícios, material de expediente e escritório, material de higiene pessoal e 
limpeza, etc.); 
d) Reparos na estrutura já existente. Fica autorizada a Entidade realizar a previsão em seu Plano de Aplicação de 
despesas para a execução de pequenos reparos na infraestrutura física existente, mediante comprovação de 
propriedade do imóvel (Sede própria da Entidade) não ultrapassando o valor correspondente a 50% sobre o valor 
total do Plano. 
 
Art. 8º - Os Editais de Chamamento elaborados para execução de recurso do Fundo Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente deverão, obrigatoriamente, serem apresentados para ratificação deste Conselho.  
 
Art. 9º - Esta resolução entra em vigor na data de sua deliberação, ficando revogada as disposições em contrário.  
 

 
JULIANA ALVES MÁXIMO 

Presidente do CMDCA 
Gestão 2021-2023 
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                                                                    CONSELHO MUNICIPAL 
                                     DE EDUCAÇÃO DE TOLEDO

SÍNTESE DOS ATOS DA REUNIÃO ORDINÁRIA - OUTUBRO/2022.
(Atendimento ao Art. 82 da Lei Municipal nº 2.026/2010)

1 – Aprovação das Atas n° 12, 13 e 14 de 2022;

2 – PROCESSOS EM ESTUDO:
2.1 – Processo nº 021/2022
- Interessado: Sistema Municipal de Ensino de Toledo.
-  Assunto:  Normas Complementares  para a Educação do  Campo no Sistema Municipal  de  Ensino de Toledo para a
Educação Infantil Pré-Escola e os Anos Iniciais do Ensino Fundamental.
Relatores: Leandro de Araújo Crestani e Jaqueline Alves Eberhardt.

2.2 – Processo nº 029/2022
- Interessado: Sistema Municipal de Ensino de Toledo.
- Assunto: Atualiza as normas relativas à nomenclatura dos estabelecimentos de ensino de Educação Básica – Educação
Infantil e Ensino Fundamental e suas modalidades, do Sistema Municipal de Ensino de Toledo, Estado do Paraná e dá
outras providências.
- Conselheiro Relator: Adriano Aloísio Kliemann.

3 – PARECERES APROVADOS:
3.1 - Parecer nº 026/2022, 17 de outubro de 2022.
- Interessado: Sistema Municipal de Ensino de Toledo.
- Assunto: Atualização das Normas complementares do Sistema Municipal de Ensino de Toledo, para os ANOS INICIAIS
DO ENSINO FUNDAMENTAL,  para  a  criação,  organização,  autorização,  funcionamento,  renovação da  autorização  de
funcionamento, verificação e cessação de atividades escolares; matrícula de ingresso e por transferência; aproveitamento de
estudos, classificação e reclassificação, adaptação de estudos, revalidação e equivalência de estudos feitos no exterior; e
regularização de vida escolar em estabelecimentos de ensino regular e em suas diferentes modalidades, e da proposta
pedagógica, a partir de 2023.
- Conselheiros Relatores: Valdemir Domingues Fernandes Ladeia, Eliana de Fátima Buzin e Leandro de Araújo Crestani.
- Decisão: Aprovado por unanimidade pelos conselheiros presentes.

3.2 - Parecer nº 027/2022, 17 de outubro de 2022.
- Interessada: Escola Municipal Orlando Luiz Basei – Educação Infantil e Ensino Fundamental.
- Assunto: Renovação da Autorização de Funcionamento da Educação Especial no Atendimento Educacional Especializado
– AEE em Sala de Recursos Multifuncional – SRM, da Escola Municipal Orlando Luiz Basei, localizada na Rua São Luiz, nº
1421, Distrito de Novo Sarandi, Município de Toledo/PR. 
- Conselheira Relatora: Eliana de Fátima Buzin.
- Decisão: Aprovado por unanimidade pelos conselheiros presentes.

4 – DELIBERAÇÃO APROVADA, anexo do Parecer nº 026/2022-CME/Toledo:
4.1 – Deliberação nº 001/2022 - CME/Toledo, 17 de outubro de 2022.
- Interessado: Sistema Municipal de Ensino de Toledo.
- Assunto: Atualização das Normas complementares do Sistema Municipal de Ensino de Toledo, para os ANOS INICIAIS
DO ENSINO FUNDAMENTAL,  para  a  criação,  organização,  autorização,  funcionamento,  renovação da  autorização  de
funcionamento, verificação e cessação de atividades escolares; matrícula de ingresso e por transferência; aproveitamento de
estudos, classificação e reclassificação, adaptação de estudos, revalidação e equivalência de estudos feitos no exterior; e
regularização de vida escolar em estabelecimentos de ensino regular e em suas diferentes modalidades, e da proposta
pedagógica, a partir de 2023.
- Conselheiros Relatores: Valdemir Domingues Fernandes Ladeia, Eliana de Fátima Buzin, Leandro de Araújo Crestani.
- Decisão: Aprovada por unanimidade pelos conselheiros presentes.

Publique-se.
Toledo, 18 de outubro de 2022.

Eliana de Fátima Buzin
Presidente do CME/Toledo

Portaria nº 271/2021
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CAIXA DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES
 MUNICIPAIS DE TOLEDO

 ATA nº 09/2022

Aos dezoito dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois, às quatorze horas, nas dependências da CAST, sito à
Rua Almirante Barroso, 2997, Toledo Pr, reuniram-se ordinariamente a Superintendente da CAST e os conselheiros
abaixo-assinados,  para a seguinte pauta:  1) Apresentação do fluxo de caixa do mês de setembro de 2022:  A
Superintendente da CAST apresentou o fluxo de Caixa do mês de setembro de 2022, com receita no valor de R$
1.454.254,87 (Hum milhão, quatrocentos e cinquenta e quatro mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e oitenta e
sete centavos) e despesas no valor de R$ 1.177.310,31 (hum milhão, cento e setenta e sete mil, trezentos e dez
reais e trinta e um centavos) com resultado superavit de R$ 276.944,56 (duzentos e setenta e seis mil, novecentos e
quarenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos); 2) Definição e aprovação do índice de sinistralidade para
renovação  do  contrato  com  Operadora  do  Plano  de  Saúde: Nas  reuniões  que  ocorreram  entre  a
Superintendência da CAST e representante do Conselho, Noeli  Fornari,  com Diretores da Operadora de Saúde
Sempre Vida, para discussões e negociações do reajuste de valores, por vida, para reequilíbrio financeiro, com a
finalidade de aditivo contratual, foram apresentados novos estudos e propostas, quais sejam: Proposta 1: aplicar o
índice do INPC dos últimos 12 meses, de 7,19%, mais o índice de sinistro de 11,81%, totalizando 19% sobre o
valor/vida, passando de R$201,24 para R$239,47. Proposta 2: aplicar o índice do INPC de 7,19% sobre o valor/vida
atual, passando de R$201,24 para R$215,71 e a CAST efetua o pagamento do valor de sinistro, acumulado dos
últimos  12  (doze)  meses,  correspondente  a  R$1.442.315,91  (Hum milhão,  quatrocentos  e  quarenta  e  dois  mil,
trezentos e quinze reais e noventa e um centavos), em 12 parcelas iguais de R$120.192,99 (Cento e vinte mil, cento
e noventa e dois reais e noventa e nove centavos). Após apresentação das propostas e algumas discussões, os
Conselheiros presentes decidiram pela “Proposta 2” visto que a CAST quita o custo do referido sinistro e, desta
forma, o novo valor/vida ficará compatível com o valor de mercado, conforme tabelas apresentadas aos conselheiros
em reunião anterior;  3) Assuntos gerais:  não houve. Nada mais havendo a tratar,  às 15h05. Eu,  Noeli  Salete
Fornari, lavrei a presente ata, que vai assinada por mim e pelos demais membros presentes.

                                                                                                                                              Ausente
       Ieda Rosa Greselle                                                                                   Rodrigo Melonari
Superintendente da CAST                                                                                   Presidente
                                                                                                                                
 
                                                                                    Ausente                                             
         Arlete S. D. Kerscher                           Marinês Bettega                         Noeli Salete Fornari
                                                                                    

                                            
                                                           
          Eloi Italo Groeler                             Wilmar da Silva                            Gerte Cecília Filipetto
                                                                         
                             

          Luiz Gilberto Birck                           Angela Maria Zoletti
                                                                                 

______________________________________________________________________
Rua Almirante Barroso, 2997 – Centro - Toledo – PR
Fone (45) 3378-3383 – E-mail: cast@toledo.pr.gov.br
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